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SiSU/UFG 2024 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 02 AO EDITAL Nº 03/2024 

 

 

A Reitora da Universidade Federal de Goiás (UFG), considerando o disposto na Portaria Normativa nº 21, de 05 de 

novembro de 2012, do Ministério da Educação (MEC), alterada pelas Portarias Normativas MEC nº 9, de 05 de 

maio de 2017, nº 1.117, de 01 de novembro de 2018 e nº 2.027, de 16 de novembro de 2023, bem como os Editais 

SESu/MEC nº 15, de 31 de outubro de 2023 e nº 22, de 26 de dezembro de 2023, torna público o presente Edital 

Complementar com a seguinte redação:  

 

1. retifica no Anexo III – Instruções para matrícula, que inclui a Lei n.º 14.768, de 22 de dezembro de 2023 no 

roll de definição das deficiências. Dessa forma, os subintens 2.6.1 e 2.6.1.2 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

2.6.1 Será considerada pessoa com deficiência, para fins de ingresso no curso de graduação da Universidade 

Federal de Goiás, pela cota de pessoa com deficiência, o(a) candidato(a) que se enquadrar em pelo menos uma das 

condições relacionadas abaixo, conforme as seguintes legislações, Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e 

suas alterações posteriores; Decreto n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 

2012; Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015; com a Lei n.º 14.126, de 22 de março de 2021; Portaria MEC nº 2.027, 

de 16 de novembro de 2023, Lei n.º 14.768, de 22 de dezembro de 2023. 

 

2.6.1.2 Deficiência auditiva – perda unilateral total ou bilateral, parcial ou total de 41 decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

 

2. retifica o subitem 2.6.2 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

2.6.2 [...] 

I – ser emitido no ano da matrícula ou no semestre anterior; 

II – constar o nome, o número do documento de identificação, o número do CPF e o(s) número(s) de telefone(s) 

do(a) candidato(a); 

III – constar o nome, o número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), o carimbo e a assinatura 

do(a) médico(a) responsável pela emissão do laudo, em todas as páginas do mesmo; 

IV – descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como sua provável causa de forma legível, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 11); 

V – constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações no item II – Descrição detalhada da 

deficiência, página 2, do Laudo Médico original (disponibilizado no endereço www.sisu.ufg.br); 

VI – no caso de pessoa com deficiência auditiva, o Laudo Médico original, assinado por otorrinolaringologista, 

deverá ser acompanhado do original do exame de audiometria, realizado até no máximo 12 (doze) meses antes do 

último dia das inscrições; deverá descrever o quadro, informando se a perda auditiva do(a) candidato(a) é passível 

de alguma melhora com uso de prótese, caso em que o(a) candidato(a) deverá apresentar também exame de 

audiometria com o uso de prótese, realizado dentro do mesmo período; 

VII – no caso de pessoa com deficiência visual, o Laudo Médico original, assinado por oftalmologista, deverá ser 

acompanhado do original do exame de acuidade visual em Ambos os Olhos (AO), patologia e campo visual 

recente, realizado até no máximo 12 (doze) meses antes do último dia das inscrições; 

VIII – no caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico original assinado por psiquiatra, deverá ser 

acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva (intelectual), especificando o grau ou o nível de 

funcionamento intelectual em relação à média, emitido por psicólogo(a) a partir de teste psicológico com parecer 

favorável do Conselho Federal de Psicologia, conforme consta na Plataforma Satepsi, realizado até, no máximo, 12 

(doze) meses antes do último dia das inscrições; 6 

IX – no caso de pessoa com deficiência física, o Laudo Médico original, assinado por ortopedista, deverá ser 

acompanhado por exames comprobatórios da deficiência, desde que tenham sido realizados até 12 (doze) meses 

antes do último dia das inscrições; 
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X – no caso de pessoa com transtorno do espectro autista, o Laudo Médico original, assinado por psiquiatra, deverá 

ser acompanhado de documentos que demonstrem o histórico do diagnóstico e dos acompanhamentos realizados 

nas áreas clínica e educacional; 

XI – no caso de pessoa com deficiência múltipla, o Laudo Médico original deverá ser acompanhado dos 

documentos comprobatórios de uma das deficiências previstos neste Edital. 

 

Leia-se: 

2.6.2 [...] 

I – constar o nome e o número do CPF do (a) candidato(a); 

II – constar o nome, o número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), o carimbo e a assinatura 

do(a) médico responsável pela emissão do laudo; 

III – descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como sua provável causa, de forma legível, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID11); 

IV – constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

V – no caso de pessoa com deficiência auditiva, o Laudo Médico original assinado por otorrinolaringologista, 

deverá ser acompanhado do original do exame de audiometria; deverá descrever o quadro, informando se a perda 

auditiva do(a) candidato(a) é passível de alguma melhora com uso de prótese, caso em que o(a) candidato(a) 

deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de prótese, realizado dentro do mesmo período do 

laudo; 

VI – no caso de pessoa com deficiência visual, o Laudo Médico, assinado por oftalmologista, deverá ser 

acompanhado do original do exame de acuidade visual em Ambos os Olhos (AO), patologia e campo visual; 

VIII – no caso de pessoa com deficiência intelectual, o Laudo Médico assinado por psiquiatra ou neurologista, 

deverá ser acompanhado do original do teste de avaliação cognitiva (intelectual), especificando o grau ou o nível 

de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por psicólogo(a) a partir de teste psicológico com 

parecer favorável do Conselho Federal de Psicologia, conforme consta na Plataforma Satepsi; 

IX – no caso de pessoa com deficiência física, o Laudo Médico original, assinado por ortopedista, deverá ser 

acompanhado por exames comprobatórios da deficiência; 

X – no caso de pessoa com transtorno do espectro autista, o Laudo Médico, assinado por psiquiatra ou 

neurologista, deverá ser acompanhado de documentos que demonstrem o histórico do diagnóstico e dos 

acompanhamentos realizados nas áreas clínica e educacional; 

XI – no caso de pessoa com deficiência múltipla, o Laudo Médico deverá ser acompanhado dos documentos 

comprobatórios de uma das deficiências, conforme previstos no Edital. 

 

3. retifica o subitem 2.6.4, que exclui a alínea “a” e consequentemente renomeia os demais itens de forma que 

passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

2.6.4 Não podem concorrer para cota de Pessoa com Deficiência, as pessoas acometidas das seguintes condições:  

a) Pessoa com transtornos específicos do desenvolvimento das habilidades escolares (CID 11 - F81): Transtorno 

específico de leitura (F810); Transtorno específico da soletração (F811); Transtorno específico da habilidade em 

aritmética (F812); Transtorno misto de habilidades escolares (F813); Outros transtornos do desenvolvimento das 

habilidades escolares (F818); Transtorno não especificado do desenvolvimento das habilidades escolares (F819); 

b) Pessoa com dislexia e outras disfunções simbólicas, não classificadas em outra parte (CID 11 - R48): Dislexia 

e alexia (R48.0); Agnosia (R48.1); Apraxia (R48.2); Outras disfunções simbólicas e as não especificadas (R48.8); 

c) Pessoa com transtornos hipercinéticos (CID 10 - F90): Distúrbios da atividade e da atenção; Síndrome de 

déficit da atenção com hiperatividade; Transtorno de déficit da atenção com hiperatividade (TDAH); Transtorno de 

hiperatividade e déficit da atenção (F90.0); Transtorno hipercinético de conduta; Transtorno hipercinético 

associado a transtorno de conduta (F90.1); Outros transtornos hipercinéticos (F90.8); Transtorno hipercinético não 

especificado; Reação hipercinética da infância ou da adolescência; Síndrome hipercinética (F90.9); 

d) Pessoa com transtornos mentais e comportamentais (CID 11 - F00/F99): Transtornos mentais orgânicos, 

inclusive os sintomáticos (F00 - F09); Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de substância 

psicoativa (F10 - F19); Esquizofrenia, Transtornos esquizotípicos e Transtornos delirantes (F20 - F29); 

Transtornos do humor [afetivos] (F30 - F39); Transtornos neuróticos, Transtornos relacionados com o "stress" e 

Transtornos somatoformes (F40 - F48); Síndromes comportamentais associadas a disfunções fisiológicas e a 

fatores físicos (F50 - F59); Transtornos da personalidade e do comportamento do adulto (F60 - F69); Transtornos 

do desenvolvimento psicológico (F80 - F89); Transtornos do comportamento e Transtornos emocionais que 

aparecem habitualmente durante a infância ou a adolescência (F90 - F98); Transtorno mental não especificado 

(F99 - F99). 
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e) Pessoa com deformidade estética, a qual não configure incapacidade para o desempenho de funções e 

estruturas do corpo, bem como atividades e participação. 

f) Pessoa com mobilidade reduzida, ou seja, aqueles que, não se enquadrando no conceito de pessoa com 

deficiência, tenham, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 

redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção (Decreto nº 5.296/2004, Art. 5o, 

§1o). 
 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 

 

Goiânia, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

Profª. Angelita Pereira de Lima  

Reitora da UFG 


